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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE S,Ã,O GONÇALO DO AMARANTE

r¡nuo or nrrrnÊrucla

MODALIDADE: PREGÃO EITTNOru ICO

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No. 10,520/OZ E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI No.8.666/93, ALTERADA

PELA LEI NO.8.883/94 E LEGISLAçAO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI COMPLEMENTAR N"' 123106'

LEt coMpLEMENTAR No.147/14 E suAS alrunnçöEs, DEcRETQ FEDERAL No 10.024119, DECRETO

MUNtctpAL No.2.154/13 ALTERADO PELO O DECRETO No.3.691/18.

crurÉn¡o DE JULGAMENTo: MENoR PREço PoR LorE

1. oBJETo: REGtsrRo DE pREços eARA FUTURA E EVENTuAIS coNTRATAçöEs PAIA

nrnuzeçÃo ExAMEs LABoRAToRTATS eARA ATENDER A DEMANDA Do MUNÍclPlo DE sÃo

GoNçALo Do AMARANTE -cE. EM vtRTuDE Do Nosso LABoRATóRlo MUNICIPAL n¡Ão ren

SU-PORTE E MATERIAT PARA ATENDER TODA A DEMANDA REQUISITADA' (COM COTAS

PARA ME/EPP).
1.1. o gerenciamento da ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório caberá à

Secretaria de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

2. REFERENçTAL DE pREços, EspEctFtcAçÃo oo oBJETo E JusrlFlcATlvA DA DlvlsÃo Dos

LOTES

2.1. O presente termo de referência é oriundo das Solicitaçöes de Despesas No' 20220627001

procedentes das Fundo Municipal De Assistência Social, respectivamente, do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE'

2.2. REFERENCIAL DOS PREçOS: Os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

realizadas pela central de compras do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, anexas aos autos

deste processo.

2.3. ESPECIFICAçÃO DO OBJETO

2.3.1 -Valor estimado de R$ 3.519.087,84 (Três Milhöes E Quinhentos E Dezenove Mil E Oitenta E

Sete Reais E Oitenta E Quatro Centavos).

tr
t1

-AMPLALOTE
VALORTOTALMOUANTUND

R$ 188.654,40R$ 3s,735280UNID
1 1- TSH TSH

R5 48,427,20R$ 33,63UNID 1440
2 021667 VITAMINA 8122 - VITAMINA B-12

R$ 129.940,80R$ 58,85UNID 2208
3 VITAMINA D25 OH3 - VITAMINA D25 OH

R$ 5.884,00R$ 14,71UNID 400
4 VHS4- VHS

R$ 4.236,48711UNID 288DE5 - W.ROSE W.ROSE FATOR REUMA5
R$ 499,1319 7UNID6 - HIDROXI PROGESTERONA HIDROXI PROGESTERONA6

R$ 23.s82,40R$ 11,562040UNID7 - ACIDO Rlco ACIDO URICO7
1R$ 9,46UNID 200

8 - ALBUMINA ALBUMINA8 2.521 9296 7UNID9 ALFA FETO P9 - ALFA FEÏO NA
2.11 24144 711UNID

10 10-AMILASE/AMILASE
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789UNID11 - ANDROSRENEDIONA / ANDROSRENEDIONA
33 3216 21UNI12 12 - ANTI DNA ANTI DNA

8057NID 16.I3 - ANTI E sto I ANTI ENDOM tot13
R$ 2837 3UNID 1614 14 - ANTI GLIADINA G ANTIGLIADINA G

7UNID 2015 15 - Anti Hbs M Anti- Hbs M Gestantes
722 32UNID 9616 16 - ANT| I'ICV ANTI

R$R$ 29,42UNID 12017 17 - ANTI M cRosso MA L ANTI Mlc ROSSOMAL
60R$ 31,53UNID 2018 18 - ANTI TIREOGLOBULINA ANTI TIREOGLOBULINA

19.1344 R$ 14,71UNID19 19 - ANTIBIOGRAMA ANTIBIOGRAMA

R$ 588,40R$ 14,71UNID 40
20

20 - ASO / ASO - PESQUISA DE ANTICORPOS

MAO
1 96Rs26,27UNID 48

21 21 - BAAR BAAR 1 AM
1RI26,27UNID 48

22 22 - BAAR BAAR AM
2.10180 R526,27UNID23 23 - BAAR BAAR tsA

1288 R$ 36,78UNID24 24 LOSCOPIA BACILOSCOPIA HANSENIASE
4.20 20160 Rg 26,27UNIDBETA HCG25 - BETA HCG25

805480 R$ 10,51UNID26 - BILIRRUBINA BILIRRUBINA TOTAL E F26
200 R$ 100,00UNID27- PSIA BIÃ PSIA27

1 189 R$ 21,02UNID28-C3 c328
R$1 189 R$ 21,02UNID29-C4 c429
R$ 807 12R$ 33,6324UNID30 - cA 19-9 cA 19.930
R$ 299,4419 R$ 15,76UNID31 31 - CALCIO I CALCIO IONIZADO

R$ 1s.770,881152 R$ 13,69UNID32 32 - CALCIO SERrco CALCIO SERI

R$ 806,88R$ 16,81UNID 4833 - CAPACIDADE DE LI DO FERRO / CAPACIDADE

DE LI DO FERRO
33

R$ 264,78R$ 29,42UNID 934-CH50 cH 5034
R$ 3,e3408R5 27,32UNID 144

35 - CITOM RUS M CITOM sl M35
R$ 3.631,68R$ 25,22UNID 144

36 36 - CITOM G CITOMEGALOVIRUS
131.1R$ 27,32UNID 4800

37 clToPATOLOGIA clToPATOLO GIA37
11R$ 12,61UNID 9

38 38 - CLORETO DE o acom de HAS
367R$25,22UNID 288

39 GRAMA COAGU LOG RAMA39 COAG U LO
R$ 11 1.530,88R$ 11,56UNID 9648

40 coLESTEROL TOTAL co LESTE ROL TOTAL40
R$ 1.412,16R$ 14,7196UNID41 - CONTAGEM DE RETIC TOS / CONTAGEM DE

RETICULOCITOS
41

2,417 30R$ 21,02UNID 115
42 RETO COOMBS INDIRETO42 cooM BS INDI

R$ 189,18R$ 21,02UNID 9
43

43 - HEMOTERAPIA - TESTE DE COOMBS DIRETO /

R$ 208,08R$ 23,129UNID44 CPK DOSAG EM DE CREATIN OFOSFOQUI NAS E CPK

DOSAGEM DE CREATINOFOS INASEM
92UNID 9648INASE CK45 CREATINA cREATI NA FOS45

R$ 340,47R$ 37,839UNID
46

46 - ELETROFORESE DE H EMOGLOBINA / ELETROFORESE DE

6447UNID 16RAMA47 ES PERMOGRAMA ESPERMOG47
NID 76

48 - ESTRADIOL E2 ESTRADIOL E248 3.63122NID 144ANTINUCLEAR HEP249 - FAN FAN - FATOR49 12624UN
50 - FERRITINA FERRITINA50 6,3 721 71432NID
51 - FERRO SERICO FERRO SERICO51 R$ 5.548,8011UNID

52 ALCALINA FOSFATASE52 - FOSFATASE
R$ 1.412,16'l 71UNI 96

53 s3 - FOSFORO FOSFORO

fi
\
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R$ 6,3s7 121 92UNID 33654 54 - FSH FSH H. LO ESTIMULANTE
R$ 1.1 16n$ 17UNID 4855 - FTA ABS I FTA ABS I55
R$ 1,41 16n$UNID 4856 - FTA ABS I FTA ABS I56

3.02 88UNID 288 1 1
57 - GAMA GT GAMA GT

1 13, 001 2000UNID58 58 - GLICEMIA JEJUM GLICEMIA JEJUM
n$ 14UNID 959 59 - GLICOSE POS PRANDIAL GLICOSE POS PRANDIAL

11 7611 56UNID 969660 60 - HDL COLESTEROL HDL COLESTEROL
1412UNID

61 61 - HEMOGLOBINA GLICADA HEMOG LOBINA GLICADA
236.121R$ 18,92UNID 1248062 62 H EMOGRAMA coM PLETO H EMOGRAMA COMP LETO

567R$ 63,05UNID 963 63 - HOMOCISTEINA HOMOCISTEINA
907 84R$ 28,37UNID 3264 - IGE ESP Ftco rce rspecfnco64
2 779 R$ 31,53UNID65 - tGE IGE TOTAL65
3 0412 R$ 30,42UNID66 - IMUNOG ULINA E IMUNOGLOBULINA I66

2.144 R$ 18,92UNIDDESIDROGENASE LACTICA67
91 16R$ 9,469696UNID68 68 - LDL COLESTEROL LDL COLESTEROL
n$R$ 14,71UNID 4869 69 - LIPASE LIPASE

08R$ 14,71UNID 4870 o to70-
R$ 12,1 68R$ 15,76UNID 768

71 71 - MAGNESIO MAGNESIO
R$ 1.1 76R$ 23,12UNID 48

72 72 MICROAL BUM rruú RIA M CROALBU MI ruÃ R IA

R$ 1,570,90115 R$ 13,66UNID73
73 - PARASI

FEZES

GICO DE FEZES /PARAS rrou clco oE

R$ 23.00s,44R$ 19,971152UNID74 - PCR PROTEINA C REATIVA / PCR - PROTEINA C

REATIVA
74

R$ 4.213,67R$ 19,97UNID 211
75

75 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO / PESQUISA DE

SANGUE OCULTO
19R$ 12,61UNID 1 584

76 sto76-
1.79757 R$ 31,53UNID77 77 PROGESTERO NA PROGESTERONA

1288 3 78UNID78 78 - PROLACTINA PROLACTINA
1.41 1696 R$ 14,71UNID79 79-P AS TOTAIS P ROT NAS TOTAI S

R$ 88.780,801 536 R$ 57,80UNID80 - PSA PSA E80
R$ 1 ',l.348,00

400 R$ 28,37UNID
81 RUB LA81-RU

R$ 13.032,00R$ 32,s8400UNID82-RU M M82

R$ 5.124,48R$ 26,69UNID 192
83

DA TRANS FERRI NA SATU DA

TRANS FERRI NA PARA ACOMPAN HAM ENTO DO covl D- 1 9
R$ 13.716,96R$ 16,81UNID 816

84 84- SISTEMA ABO E FATOR RH SISTEMA ABO E FATOR RH
R$ 14526,72R$ 12,61UNID 115285- SODIO85

.6R$ 16,812240UNIDDE URINA O DE URINA86-SU86
2.01 92R$ 21,02UNID 96

87 87-T3 T3 LIVRE
3.63 641 92UNID 192

88 ODOTIRON I NA88 T3 T3-TOTAL TRI
UNID 2688

89 89 . T4 LIVRE- T4 E

19 2 12UNID90 - T4- 14 TOTAL TI ROXI NA
7271432UNID

91 ATIVIDAD E DA PROTRO M BI NA91 - TAP TE M PO E
71 773719UNID

92 TESTOSTERO NA LIVRE92 TESTOSTERO NA LIVRE
1.91 9'1357UNID

93 TESTOSTERONA TOTAL TESTO ST ERON A TOTAL93
R$ 60.528,00R$ 12,614800UNID

94
94-TGO /rGO- TRANSAM INASE GLUTAMICO-

14800UNID
95 P TRAN SAM N ASE GLUTAMICO -P95 - TGP TG

n$ 96288 7UNIDTOTG TEST E D E TO LERANCIA A GLICOSE96 - TOTG96 R$ 27 882UNID 1104
97 - TOXO97

ffi

[\
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R$ 27.842,881104 RI25,22UNID98 98 - TOXO TOXO
R$ 491,76R$ s464UNID 999 - TOXO AVIDEZ TOXO AVIDEZ99

R$ ',l 12.825,60R$ 11,s6UNID 9760
1OO - TRIGLICERIDEOS TRIGLICERIDEOS100

R$ 3.924,00R$ 9,81UNID 400101 - TIPA / TTPA - TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL

ATIVADA
10'1

R$ 66.58s,60R$ 11,56UNID s760102 - UREIA UREIA102
R$ 61,287,84R$ 47,29UNID 1296103 103 - URINOCULTURA URINOCULTURA

R57.266,24R$ 8,41UNID 864104 104 - VDRL VDRL
R5179,7419 R$ e,46UNID105 - VLDL COLESTEROL VLDL COLESTEROL105
R$ 807,1224 R$ 33,63UNID106 - CA 125 cA 125106

2.814.957VALOR TOTAL

- EXCTUS M
VATORTOTATvUND

47.11320 73UNID
1 TSH1- TSH

12.1360UNID2 021667 VITAMINA 8122 - VITAMINA B-'12
32.485s2 R$ 58,85UNID

3 VITAMINA D25 OH3 - VITAMINA D25 OH
1,471 00100 R$ 14,7'1UNID4 VHS4- VHS

121,0572 R$ 14,71UNID
5 5 - W.ROSE W.ROSE FATOR REUMATOIDE

13'l 35Rs26,275UNIDPROGESTERONA / HIDROXI PROGESTERONA6
R$ 11,s6s10UNID7 7 - ACTDO URICO ACIDO URICO

450 R$ 9,46UNIDI 8 - ALBUMINA ALBUMINA
n$24 R$ 26,27UNID9 ALFA FETO9 - ALFA FETO NAA

529,5636 R$ 14,71UNID10 1O - AMILASE AMILASE
R$8 263 R$ 29,42UNID

11 ANDROSRENEDIONA1
.1 - ANDROSRENEDIONA

n$4 R$ 21,02UNID
12 12 - ANTI DNA ANTI DNA

2314 R$ 57,80UNID13 - ANTI ENDOM o G ANTI ENDOM to13
1514 R$ 37,83UNIDANTIGLIADINA I

.I4 - ANTI GLIADINA I14
131,355 R$26,27UNIDra Gestantes15 - Anti Hbs I M / Anti- Hbs15

R$ 655,6824 R5 27,32UNID16 - ANTI HCV ANTI HCV16
R$ 882,6030 R5 29,42UNID7 ANT M ICROSSOMAL1 MANTI rcRo SOs ALM17
R$ 157,655 R$ 31,s3UNIDBULI ANTIREOG LOANTII ANTI REOGLOTI LIBU NA118

R$ 4,942,56336 1 71UNIDIOGRAMAANTIBtoGANTIB RAMA9119

R$ 147,10R$ 14,71UNID 10
20

20 - ASO / ASO - PESQUISA DE ANTIC

LISIMA O
ORPOS

R$ 31s,2412 Rs 26,27UNIDAMBAAR 121 - BAAR21
R$ 315,24R$ 26,2712UNID22 - BAAR BAAR 2Â. AM22
R$ 525,40R5 26,27UNID 20

23 - BAAR BAAR P ISA23
R$ 2.648,16R$ 36,78UNID 72

24 - BACILOSCOPIA BACILOSCO PIA HANSENIASE24 R$ 1.050,80R5 26,27UNID 40
25 BETA HCG25 - BETA HCG

R$ '1 .261 ,20R$ 10,51UNID 120
26 oEsBILIRRUBINA TOTAL E26 - BILIRRUBINA

R$ 5,000,0050 R$ 100,00UNID
27 27 PSI A srÃ pst¡

6 6R$ 21,023UNID
28 28-C3 c3

63 06R$ 21,02UNID 329-C4 c429 R$ 201 78R 3UNID 6cA 19.930 - cA 19-930
R$1 765UNIDcALCIO Nto IZADO

13 cALCIO ONIZADO31 723,R$1288UNID
32 CALC o Es Rtco sERlcooCALC32

R5 201,7212 R$ 16,81UNID33 - CAPACIDADE DE LI DO FERRO / CAPACIDADE DE

DO FERROL

cnçÃo
33

ý

\\.
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R3UNID34 34-CH50 cH 50
36 27UN35 35 RUS M CITOM SI M

907 9236UNID36 36 RUS G CITOMEGALOVIRUS I

32.7R$ 27UNID 120037 37 - CITO LOGIA CITOPA
37 3R$1 1UNID 338 - CLORETO DE o acom de HAS38

1.81 84R$2 22UNID 7239 - COAGULOGRAMA RAMA39
27 7211 56UNID 241240-co LESTEROL TOTAL coLESTEROL TOTAL40

R$ 353,04R$ 14,71UNID 2441
¿l - coruincEM DE RETlculÓctros / CoNTAGEM DE

RETICULOCITOS
R$ 21,02UNID 2942 - COOMBS INDIRETO COOMBS INDIRETO42

R$ 63,06R$ 21,02UNID 343
43 - HEMOTERAPIA - TESTE DE COOMBS DIRETO / cooMBs
DIRETO

R$ 69,363 R$ 23,12UNIDM 44 - CPK - DOSAGEM DE CREATINOFOS FOQUINASE / CPK-

DE CREATINO INASE
126.72R$ s2,542412UNID45 45 - CREATINA CREATINA - NASE CK

R$ 113,49R$ 37,83UNID 346 - ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA / ELETROFORESE DE

HEMOGLOBINA
46

1 164 R$ 47,29UNID47 47- ES PERM OGRAMA ESP ERMOGRAM A
20 R$ 34,68UNID48 48. ESTRADIOL E2 ESTRADIOL E2

907 9236 Rs 25,22UNID49 49 - FAN FAN - FATOR ANTINUCLEAR HEP2
5 28156 R$ 33,63UNID50 50 - FERRITINA FERRITINA
1 68108 R$ 14,71UNID

51 51 - FERRO SERICO FERRO SERICO
1.387120 R$ 11,56UNID52 52 FOS FATASE ALCALI NA FOS FATASE ALCALI NA

R$ 14,71UNID 24
53 53 - FOSFORO FOSFORO

184 R$ 18,92UNID54 54 - FSH FSH H. FO ULO ESTIMULANTE
12 R$ 24,17UNID55 55 . FTA ABS I FTA ABS

R$ 353,0412 R$ 29,42UNID56 56 - FTA ABS I FTA ABS I

R$ 7s6,72R$ 10,51UNID 72
57 57- GT GAMA GT

R$ 28.380,003000 R$ 9,46UNID58 58 - GLICEMIA JEJUM GLICEMIA JEJUM
R$ 28,38R$ 9,46UNID 3

59 GLI COSE POS PRAN DIAL GLICOSE POS PRAND IAL59
R$ 28.021,442424 R$ 11,56UNID60 - HDL COLESTEROL HDL COLESTEROL60
R$ 35,313,601680 R$ 21,02UNID

61 H EMOGLO BI NA GLI CADA H EMOGLOB INA GL CADA61
1 R$ 59.030,403120UNID62 - HEMOGRAMA COM PLETO H RAMA COMPLETO62

R$ 189,153 R$ 63,05UNID63 - HOMOCISTEINA HOMOCISTEINA
R$ 226,96I R$ 28,37UNID64 - IGE ESP Frco IGE64 ,94,59R3 R$ 31,53UNID65 E IGE TOT65-

R$ 91,26R$ 30,42UNID 3
66 66 - IMUNOGLOBULINA E IMUNOGLOBULINA I

R$ 681,1236 R$ 18,92UNIDDESIDROGEN ASE CA67 - LDH67
22.9312424 Rg 9,46UNID68 LDL coLESTERO L L DL COLESTERO L68

1 52R$ 14,7112UNID69 - LIPASE LIPASE69
1 52R$1 7112UNID70-70

3.02 921 76UNID 1
71 MAG N EStO MAG N ES o71

R 212UNID 12
72 N RIA M ICROALB M ruÃ RIA72 - MICROALBUMI

R$ 396,14R$ 13,6629UNID73 - PARASITO rco DE tEzES / GICO DE
73

5.751 361UNID 288PROTEINA C REATIVA PCR - PROTEINA C REATIVA74 - PCR74
R$ 1,058,41R$ 19,97UNID 5375 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO / PESQUISA DE SANGUE

75
4.99 561 61UNID76 - POTASSIO POTASSIO76

ry
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R$ 31,s3 4 95UNID 1577 - PROGESTERONA PROGESTERONA77
R$ 36,78 16UNID 7278 78 - PROI.ACTINA PROLACTINA

24 R$ 14,71UNID79 79-P AS TOTAIS PROT NAS TOTAIS
22.1R$ s7,80UNID 38480 - PSA PSA E80

2.837R$ 28,37UNID 100sr - RusÉoLn RUB81
R$ 32,s8UNID 10082-RU M RUB LA M82

R$ 1.281,12R$ 26,69UNID 48
83

srruneç¡o DA TRANSFERRINA / serunnçÃo o¡
RRINA- PARA ACOMPANHAMENTO DO COVID-1 9

.42 24R$ 16,81UNID 20484 - SISTEMA ABO E FATOR RH s ISTEMA ABO E FATO R RH84
R 3.631 68R$ 12,61UNID 28885 85 to SODIO

9.41R$ 16,81UNID 56086 86 - SUMARIO DE URINA SUMARIO DE URINA
R$ 21,02UNID 2487 87-T3 T3 LIVRE

1648 R$'18,92UNID88-T3 T3- TRIIODOTIRONINA88
R$ 19.770,24672 R$ 29,42UNID89 - T4 LIVRE- / T4 LIVRE89

R$ 11s,605 R$ 23,12UNID90 - T4- T4 TOTAL - TIROXINA90
R$ 1.s88,68108 R$ 14,71UNID91 -ta TAP - TEMPO E ATIVIDADE DA BINA91

R$ 189,15R$ 37,83UNID 592 92 TESTOSTERON A LIVRE TESTOSTERON A LIVRE
R$ 504,45R$ 33,63UNID 15

93 93 STERONA TOTAL TESTOSTE RONA TOTAL

R$ 15,132,001200 R$ 12,61UNID94
94 - TGO /TGO - TRANSAMINASE GLUTAMI co-

R$ 15.132,001200 R$ 12,61UNID95 95 TGP TGP TRANSAM INAS E GLU TAM co-PIRUVICA
R$ 1.740,24R$ 24,17UNID 72

96 96 - TOTG TOTG TESTE D E TOLERANCI A A G LtcosE
R$ 6.960,72R$25,22UNID 276

97 97 - TOXO TOXO
R$ 6.960,72R$ 25,22UNID 27698 98 - TOXO TOXO

R$ 163,92R$ 54,64UNID 3
99 99 - TOXO AVIDEZ TOXO AVIDEZ

R$ 28.206,40R$ 11,56UNID 2440100 1OO - TRIGLICERIDEOS TRIGLICERIDEOS

R$ 981,00R$ 9,81UNID 100
101

101 - TIPA / TTPA - TEMPO DE TROMB OPIASTINA PARCIAL

R$ 16,646,40R$ 11,s6UNID 1440102 102 - UREIA UREIA
R$ 15.321,96R$ 47,29324UNID103 1 03 URI NOCU LTU RA U RI Nocu LTURA

R$ 1,816,56R$ 8,41UNID 216
104 104 - VDRL VDRL

47n$UNID 5
105 105 - VLDL COLESTERO L VLDL co LESTE ROL

R$ 201 78UNID 6
106 106 - CA 125 cA 125

704.1 I
VALOR TOTAL

2.3.2. oS eUANTITATIV9S DO OBJET9 DE5TA l-lclrnçÃO ¡SrÃO DNIDIDOS DA SEGUINTE

FORMA:
2.3.2.L para cumprimento do disposto no art. 48 da lei complementar No' 123/06 alterada pela Lei

Complementar No. 147/14, a administração pública:
Art. 48. Poro o cumprimento do disposto no art' 47

desto Lei Complementar, o odministração pública:

ttt - Deveró estobelecer, em certomes paro aquisição de

bens de noturezo divisível, coto de até 25% (vinte e cinco

por cento) do obieto para a controtação de

microempresas e emPresas de pequeno porte'

Ý
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z.s.z.z.o(s) LorE(s)/rrEM(NS) EM euE o vALoR(ES) GLoBAL(rs) vÉplo(s) FoR(EM) suPERIoR(ES)

A n$ 80.000,00 (oITENTA MtL REAIs) o¡vgnÁ(Ão) sER RESERVADA(S) coTA(s) DE

ApRoxIMADAMENTE 20zo (vtNTE poR cENTo) DESTTNADA(s) À pnnrlclpnç¡o EXCLUSIVA DAS

MtcRoEMpREsAS (ME) E EMpRESAS DE pEeuENo PoRTE (EPP), sEM pnguízo DA suA

PARTTcIPAçÃo run corA PRINcIPAL.

2,9.2.3. Não havendo vencedor para a cota reseruada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço

do primeiro colocado.
Z.g.Z. .Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas.

Z.g.Z.S.para a cota principal poderá particiþar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital do Pregão Eletrônico.

z.3.z.6.para a cota reservada/itens exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas -
ME e empresas de pequeno porte - EPP.

2.3.2.7.O critério de julgamento da licitação será o MENOR.PREçg POR LOTE.

2.4. JUSTIFICATIVA DA DIVISÃO DOS LOTES

2.4.1. Os itens que foram agrupados em lotes, guardam compatibilidade entre si, observando-se,

inclusive as regras de mercado para a especificação dos itens, de modo a manter a competitividade

necessária à disputa.

2.4.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a

coordeñação das atividades, pois a Secretaria de saúde não conta com servidores suficientes para

fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita optamos pelo critério de

julgamento menor Preço Por lote.-z.l.g,No 
que diz respeiio åo princípio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contiatação de aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o

contrato final, haja vista também qqe os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem

comercializando uma maior pur..iu (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto

em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que

implicaria em aumento ã" quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem

pagos pela Administração.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO SERVIçO

3.1. pelo presente, considerando a Lei municipal no 1299/2014 na qual define os seruiços de natureza

contínua e serviços essenciais, esta secretaria justifica a solicitação de prestação de serviços de exames

raboratoriais afim de atender as demandas da popuração do município de são Gonçalo do Amarante'

Ressalta_se que o laboratório municipal não possui capacidade em realizar todos os exames

laboratoriais

ry
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4. DO MODO DE DISPUTA

4.1. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA ABERTo: os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital.

4.2,o íntervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 10,00 (DEz REAIS), que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública'

4,4. Aprorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

¿.S. rur hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessão pública será

encerrada automaticamente.
4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá,

assessorado pela equipe de apoio, aimitir ã reinício da etapa de envio de lances, em prol da

consecução do melhor preço, mediante justificativa.

s. PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preios deverá ser registrada no sistema onde se Íarâ a sessão de licitação, Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmneflicitacoes.çom,br, sem a identificação do fornecedor,

caracterizando o produto proposto nQ campo discriminado, contemplando os itens propostos'

conforme termo de referência'

s.z. prazode entrega do objeto licitado: MÁxlMo or 9s fcllrlco) o¡ns, contados do recebimento

da ordem de serviço.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital'

bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca/modelo

(conforme o caso).

5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global

do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por LOTE, observando o disposto no edital'

5.7. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação previstas no edital. o fornecedor será responsável por todas as transaçöes que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas

e lances.

5.8. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabenio ao licitante'proteder ao arredondamento ou desprezar os números

após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

w
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5.9. Nos preços, já deverãg estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais, tributários,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de

lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida proposta de preços.

5.10. os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

argumento não previsto em lei.

5.1 l. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado

no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados

para a contratação.
5.13. Os itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes diferentes, deverão ter os mesmos

Valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido.

5.14. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.

5.15. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme

licitado.
5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condiçöes de participação'

competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição

integral år rúur airposiçöes e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais No.10.520/02 e No'

8.666/93.
5.17. somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - wwry.bbmnetlicitaçoes.com.br, inclusive quanto aos seus anexos,

não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeira de qualquer outro documento, nem permitido ao

licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeira por meio do sistema'

5.1g. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

s.19. euALeuER LIc¡TANTE euE sE tDENTTFTcAR DE QUALQUER FORMA, ANTES Do rÉRMlNo

DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar proposta de,preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo MíN¡MO

DE 02 (DUAS) HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.2O.l.Aproposta de preçosfinal consolidada deverá serapresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitani", ,.r emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas

e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão iocial), .nã.r"ço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papeltimbrado) com o No' do cNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG'

nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo cidade e uF' cargo

e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome

da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

ñ
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c) prazo de entrega do objeto licitado: uÁxltvlo DE 05 (clNco) D¡AS, contados do recebimento da

ordem de serviço.

d) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

S.ZO,Z.A proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5,

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto, contemplando

todos os itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase

de lance/negociação.
a) As propostas que ultrapassar em a 4}o/o (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item do lote devendo

conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação.

ui ruao sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeira desclassiticarâ a proposta,

convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou

lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

S.ZO.3. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo INFORMAR FICHA

TÉCNlCA, da plataforma de disPuta.

S.ZO.4,euaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)'

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada, deverão ser

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

6. HABILITAçÃo
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/g3, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br,

até a abertura da sessão Pública.
6.2. REI-ATMA À HABILITAçÃo ¡uníolcn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil

aa¡uñta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro

da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieãades empresárias e, no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de

registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agència, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem

sede a matriz' 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente,

quando a atividade assim o exigir'

e) Documento de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa.

6.3. RELATNA À REGUIARIDADE FISCAT E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

6.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual,

6.3.3. prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa

de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuiçöes sociais), com

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1'751/14.

6.3.4. prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa

de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.

6.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão

negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

o.g.e. prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)'

6.3.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

6.3.g. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.9. Havendo alguma restrição n, .orprouação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,

para regula rizaçãoda documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art. 81 da Lei No' 8'666/93,

sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,

para assinatura do contrato, ou revogar a licitação'

6.3.11. A comprovação de regularidlde fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

b.¿. ns¡¡rryA À euAltFtcAçÃo EcoNôulco-r¡¡¡ANçEIRA
6.4.1. certidão de negativa då falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica.

6.4.z,Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (PRE) do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por

contabilista registrado no conselho Regional de contabilidade (cRc), bem como por sócio' gerente

ry
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ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data da apresentação da proposta de preços, devidamente registrados na junta comercial

competente.
6.4.3. Comprovação de cAptTAL soctAL ou pATRtMÔtrilo LíQutoo igual ou superior a 10o/o (dez por

cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício encerrado.

6.s. RELATMA À QUALIFICAçÃO rÉCUCe
6.5.1. Atestado de desempenho anteriorfornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendó dúvida acerca da veracidade do documento, a pregoeira e Equipe de Apoio, poderão

piorou.,, diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade

Técnica em questão, e:

| - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria

Geral do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as

sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.s.2. Apresentar Alvará sanitário/Licença saÀitária, expedida (o) pela autoridade sanitária local,

demonstrando aprovação do funcionamento do estabelecimento em conformidade com a

RDC/ANVISA n" 189, de 18 de julho de 2003 e suas atualizaçöes.

6.5.3. Apresentar inscrição Áo Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde- CNES em

conformidade com o item 5.1.3 do Anexo lda RDc/ANVlsA n'302, de 13 de outubro de 2005 e suas

atualizaçöes.

6.5.4. Apresentar o Registro de Formação e Qualificação dos profissionais legalmente habilitados do

Laboratório (farmacêutico, biomédico e técnicos), compatíveis com as funçöes desempenhadas de

modo a garantir a qualidade do serviço prestado, em conformidade com o item 5.2'1 do Anexo I da

RDC/ANVISA no 02, de 13 de outubro de 2005 e suas atualizações'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIIITAçAO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que' em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. g.g54lgg, e ao inciso xxxlll, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de

16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

6.6.2.Declaração, firmada pelO representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis' de que

a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos

do inciso lV do art. 87 da Lei No. 8.666/93.

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, iicando ciente da obrþatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.6.4.Declaração, firmada pelo representante lejal da empresa, que está enquadrada na categoria de

Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do 5 40 do art'

30 da Lei Complementar No. 123/06.
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6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

a documentação mencionada nos subitens 6,2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

acomlanhado dos documentos tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade

serão analisados pelo Pregoeira'

6.g. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste

edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,

demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.

6.1 1. As certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial,

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12, Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório.

6.13. A pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a

ser entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - CE, para fim

de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo

de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou

inabilitada.
6.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos origínais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.
o.i e. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeira

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.1g. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45da Lei complementar No. 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta de preços subsequente'

6.19. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro

ITEM/LOTE , ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é'

somando as exigências do lrEM/LorE em que venceu às do lrEM/LorE em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

q
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6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o licitante

será declarado vencedor.

z. oornçöEs oRçAM¡nrÁnns
7.1. As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao

órgão(s) participante(s).

z.l.,l.À indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato ou

outro instrumento hábil.

8. PRAZO, COND¡çöES DE ENTREGA E LOCAL
g.1. poderão serfirmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de

forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes constantes da Lei No. 8.666/93,

inclusive quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisöes'
g.2. pREsiAçÃo o! senvlço: o objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as

especificações estabelecidas neste instrumento e nas condições previstas nos subitens seguintes.

g.à.r. A execução de serviços será feita mediante solicitação da secretaria da saúde (Unidades Básicas

de Saúde, Hospital Municipal, UpA, policlínica e demais unidades de saúde do Município), de acordo

com a necessidade dos serviços, prestados em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de

solicitação.
g.2.3. A prestação de serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta

responsável por toda despesa decorrente do objeto de contratação, comprometendo-se ainda

integralmente com eventuais danos causados.
g.Z.4.Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em

até o|(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pelo contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual
g.2.5. A prestação dos serviços somente poderá ser realizada mediante a apresentação de Guia de

Encaminhamento/ prescriçãó com carimbo e assinatura de servidor competente da secretaria de

saúde do Município de são Gonçalo do Amarante/cE. (Unidades Básicas de saúde, Hospital

Municipal, UPA, Policlínica e demais unidades de saúde do Município)'
g.z.6,os exames deverão ser realizados na Sede do Município de São Gonçalo do Amarante- CE, em

local de fácil acesso aos pacientes de responsabilidade da empresa contratada, por profissionais

habilitados e de acordo com as normas técnicas vigentes.

g.Z,7.A empresa Contratada deverá instalar na Sede do Município no mínimo 01 (um) Posto de Coleta

de Material, em perfeitas condiçöes e que atenda todas as normas pertinentes a prestação dos

serviços.
g.Z.g. A empresa Contratada deverá realizar as coletas de material, in loco, em unidades de saúde

localizadas na zona rural do município, conforme agendamento das referidas unidades de saúde'

g.2.9. Os resultados dos exames deverão ser entregues diretamente ao usuário, em no máximo 10

(dez) dias corridos contados da data de realização dos mesmos, mantendo as informaçöes e dados
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dos usuários em caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua

divulgação para terceiros.
g.2.1ó. o objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecerá ao que

consta no edital, termo de referência, ata de registro de preços e instrumento contratual e será

acompanhado pelo Contratante, nostermos do art. 67 e73 da Lei n'8.666/93.
g.Z.1l. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviço, obseruando

rigorosamente as especificaçöes contidas no Edital, no Termo de Referência e observaçöes constantes

de sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.
g.z.1z. para os ,.rìçoi objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

unidade gestora do Município de são Gonçalo do Amarante/cl.
g.2.13. Ai informaçöes necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto

a unidade gestora.
g.2.14. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de serviço e/ou na

proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no ptazo máximo de 24

iv¡nie e quatro) horas adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades

cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'
g.3. Os serviços licitados/contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as

especificaçöes contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de serviços

e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a

responsabilidade pelo'paiamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigi¡ remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

dl sua'culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantítativas até 25o/o (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas do Município de são Gonçalo do Amarante/cE.

9. OBRIGAçöES DAS PARTES

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei frló. A.OOOlg3, alterada e consolidada e da Lei No' 10.520/02'

9.2. São obrigaçöes da contratada:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padröes estabelecidos pela parte da unidade gestora

municipal contratante, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, neste termo de

referência e na ata de registro de preços, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

,W
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normas técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui

estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela parte da unidade gestora municipal contratante t para representá-lo

na execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes;

f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da parte da

unidade gestora municipal contratante;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo aceitos os

serviços que estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem

quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e

conclusão do objeto contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora municipal contratante do

Município de são Gonçalo do Amarante - cE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente,

bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar

quando da execução do contrato;

ij Oispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante

a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta ata de registro

de preços;
j) provàr todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar a unidade gestora municipal contratante efetuarem vistorias nas suas instalaçöes, a fim

de verificar as condiçöes para atendimento do objeto cOntratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante -
cE, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados

pela unidade gestora municipal contratante, caso constatadas divergências nas especificaçöes, às

norr6 e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;
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o) providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Municípío de São Gonçalo do Amarante

- CE, a correção ou substituição, dos serviços que estejam em desacordo com o termo de referência

e edital;
p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçöes,

ãocumentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha

a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com

a execução dos serviços objeto desta ata de registro de preços;

o) Manter, durante a vigência da Ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2.1 São responsabilidades da contratada ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos

serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos

que envolvam eventuais decisöes judíciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser

observado na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de

qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
g,z.Z. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
g,2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas em contrato'

10. FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigaçöes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva nta de Registro de preços, subscrita pelo Município de são Gonçalo do Amarante/cE,

através da unidade Gestora do Município de são Gonçalo do Amarante/cE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei No. 8.666/93, da Lei No. 10.520/02, deste edital e demais

normas pertinentes, bem como da LeiComplementar No. 123/06, LeiComplementar N'.147/14 e suas

alteraçöes e Decreto Municipal No.2.154/13 alterado pelo o Decreto No.3.691/18'

lO.l.l.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

10.1.2. os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadaj na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do

Amarante/cE convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto' nos termos

do modelo que integra este edital.
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1O.Z.l. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por iguai p.iíodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que

ocorra justo motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

1O.Z.z A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande

circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.

10.2.3. É de ¡nteir. i.rponrrbilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os

atos do processo.

10.2.4.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas

neste edital.
10.2.5. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das piopostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de

melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a

contratação.
10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

10,5. A Ata de Registro de preços não obriga o Município de são Gonçalo do Amarante - CE a firmar

qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes

específicas para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência, em igualdade de condiçöes.

10.6. o direito de prefãrência de que tiata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário

do registro, quandô o Município de são Gonçalo do Amarante - cE optar pela prestação de serviço

cu¡o preço esiá registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços,

. ó pt"ço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

10.7. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados.
10.g. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do Preço de mercado'

10.9. Antes de receblr a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação, o

detentor do registro poderá sei liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes

ý
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assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato

superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira'

1o.ll. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE para

determinado item.

1O.¡Z.Não havendo êxito nas negociaçöes com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços,

nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador'

10.14. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o 619ão gerenciador'

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

iO.f S. Após a homologação da licitação, o registro de preços obseruará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Municípiode São Gonçalo do Amarante/CE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de preços; e

c)ã ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva,

no caso de exclusão åo primeíro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No. 3'691/18'

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FISCALIZAçÃO E GERENC¡AMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela
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SECRETARIA CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - cE, de acordo com o

estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93

rz. snnçörs
lZ.1.ticará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçöes

legais, garantido o diieitã à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de

sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

tll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proPosta Preços;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

12,2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de0,30/o(três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 15o/o(quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior

a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória deZoo/o(vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso superior

a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

12.3. Na hipótese de atO ilícitO, OUtras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigaçöes dlfin¡das neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No' 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência; q
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b) Multa de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.

1z,4.ovalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.

12.4.1. Se o valor da multa não for pago,ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizer jus.

12.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

1Z.S,Z. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeira à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente

à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

13. DTSPOSIçöES FINAIS

13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade pregão Eletrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o

caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçöes em razão de naturalidade dos

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,

conformedisposto nos incisos l, ll e lll do art' 30da Lei No' 10'520/02'

13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

¡arvrnJrt Lrr^ srLVA

Ordenadora de Despesas da Secretaria da Saúde

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
CONSTRUINDO I'MA hIOVA I.lISTÔRIA
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ANFXO ll- PROFOSTA DE PR.ECOS

pneeÃo eurnôuco Ne.0s2.2022 - sRP

Razão Social:
CNPJ NE.:

Endereço:
Fone:

oBJETo: REGtsrRo DE pREços eARA FUTuRA E EVENTUAIs coNTRnraçöEs PARA REALlznçÃo EXAMES

LABoRAToRtAts pARA ATENDER A DEMANDA Do MuNfcrpro or sÃo GoNçALo Do AMARANTE -cE. EM

VIRTUDE Do Nosso LngonaTÓnlo MUNIcIPnI ruÃo TER SUPORTE E MATERIAL PARA ATENDER TODA A

DEMANDA REQUI5ITADA. (AMPLA PARTICIPAçÃO e COraS RESERVADA PARA ME/EPP).

VALOR GTOBAL DA PROPOSTA: RS- (-)

Prazo de execuçäo do serviço máximo:05 (CINCO) dias

Valldade da proposta de preços: 60 (sessenta) dias.

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes sobre

tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes ao objeto licitado'

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

LOTE -
VATOR

TOTAL
VALOR

UNlTÁRIOQTDE.UNIDADEITEM DESCilçAO

01

02

03
VATOR GTOBAL DO IOTE 01 n$

Prefeitura Municipal de Sáo Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP:

62.610-000- Sáo coniátã Jo e*årunte - CÈ ione/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ n" 07'533'656/0001-19 -
Cof' Oã. SáO .237 -O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga' com' br - Site :

http: / /www. saoeoncalodoamarante'ce'sov'br /

v



ÿrr
2at1 "

PREFEITURA DE

SÃO GON
DO AMAR

ç
A

ALO
NTE

coNsTRUINDO UMA tlOV¡ HtSrÓRta

E5î',*
r''#*u

ESTADO no cn¡,nÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UN SÃO GONÇALO DO AMARANTE

pRecÄo eurRôn¡co Ne.052.2022 - sRP

ANEXO ill-ATA DE REGISTR9 DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-pnseÃo eurRôru¡co Ns.0s2.2022 - sRP

VALIDADE: 12 (DOZE) MEsEs

pelo presente instrumento, o lvulrltcíplo or sÃo GoNçALO DO AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ Ns.--, com sede na Rua 

-' 

-' -, 
São

Gonçalo do Amarante - CE, neste ato através da SECRETARIA DE SAÚOe (órgão Gerenciador), neste ato

representada pela Ordenadora de despesas da Secretaria de Saúde a Sra' 

-, 

doravante

denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pReCÃO

rlernôn¡lCo Ns. o5z.zo2z - sRp, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme

relação constante no anexo ll desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de

acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CIÁUSUU SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o REGISTRO DE PREços PARA FUTURA E EVENTUAIS coNTRarlçöes
pena neauzAçÃo ExAMEs LABoRAToRtAts IARA ATENDER A DEMANDA Do rvlutr¡fc¡plo oe sÃo

GoNçALo Do AMARANTE -cE. EM vIRTUDE Do Nosso LABoRATónlo ruu¡l¡clPAt rr¡Ão rrn suPoRTE E

MATERIAT PARA ATENDER TODA A DEMANDA REQUISITADA. (AMPLA RENNCIERçÃO E COTAS

RE5ERVADA pARA ME/Epp), tudo conforme especificações contidas no termo de referência constante do

anexo I do edital do PREGÃò elerRôru¡co Ns. 052.2022 - SRP, no qual restaram classificados em primeiro

lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços.

C¡-ÁUSUI¡ TERCEIRA - DA V¡GÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contados a partir de sua

assinatura, improrrogáveis.

clÁusur.R quARTA- On eenÊ¡¡ctA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.t, O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Gonçalo do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional.

CrÁUsUtA QUTNTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIyOS

5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e

representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata de registro de preços,

em ordem de classificação das propostas de preços.

CIÁUSUIA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO TEGAL

1.1. A presente ata de reg¡stro de preços tem origem no PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 052.2022 - SRP,

sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal Ne. 2,154/13 alterado pelo o Decreto

Ne. g.ogr/rg, da Lei Ne. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei Ne. 10.520/02.
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crÁUsULA sExTA - Do(s) LocAL(ls) E PRAzo(sl DE ExEcUçÄo Dos sERVIços

6.1. os serviços licitados deverão ser concluídos no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis após o

recebimento da Ordem de Serviço.

cLÁusur.A sÉilMA- DAs coNDlçöEs DE ExEcuçÃo Dos sERVIços

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratos, observadas

as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.

7,2, As contratações dos serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de

serviços, emitida pela SECRETARIA CONTRATANTE, contendo: o número da ata de registro de preços, o

nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações do FORNECEDOR, o endereço e a data da

execução dos serviços.

7.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços, que

serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ne.

8.666199, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para execução

do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência

de execução dos seruiços, em igualdade de condiçöes.

7.5. A ordem de seruiços será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao Municlpio de

São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de serviços ou

contrato, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores

classificados na licitação, respeitadas as condições de execução dos serviços, os preços e os prazos do

primeiro classificado.

CIAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO
g.1- PAGAMENTO: O pagamento será efetuado menSalmente, conforme prestação dos serviços, segundo as

ordens de sERVIÇos expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e

Municipais do Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

8,2.1-O pagamento será efetuado em conformidade com o descrito neste item

g.3. o Município de São Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de

crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos

subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata'
g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para

pagamento da data da sua reapresentação.
g.3.2. para cada ordem de serviços, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura'
g.3.3. por ocasião do pagamànto, será efetuada consulta "on-line" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista.
g.3.4. Constatada a situaçdo de irregularidade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo

Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
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8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsa bilidades e obrigações, nem implicará

aceitação definitiva do forneci mento/serviço'

clÁusurÁ NoNA- DAs oBRIGAçöes on CoNTRATADA

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ne' 70.520/02.

9.2. São obrlgações da contratada:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela parte da unidade gestora municipal

contratante, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, neste termo de referência e na ata

de registro de preços, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejulzos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela parte da unidade gestora municipal contratante, para representá-lo na

execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) Executar os seruiços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da parte da unidade

gestora m uniciPa I contratante;
g) Comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo aceitos os serviços que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela unidade gestora municipal contratante do

Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem

como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando

da execução do contrato;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante a

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de

preços;
j) prou"¡. todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar a unidade gestora municipal contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de

verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e qlatro¡ horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela unidade
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gestora municipal contratante, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências

especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, a

correção ou substituição, dos serviços que estejam em desacordo com o termo de referência e edital;

p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou terciarro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução

dos serviços objeto desta ata de registro de preços;

o) Manter, durante a vigência da Ata de reg¡stro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabllidades da contratada ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos serviços

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventua¡s decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Municfpio de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.
g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Municfpio de são Gonçalo do Amarante-cE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pert¡nentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.

9.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de são Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas em contrato.

crÁusutA DEz- DAs oBRIGAçöES Do MUNlcfPlo

10.1. O Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser executados;

b) permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da execução dos serviços desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços;

dl eromover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem

compatfveis com os praticados no mercado.

crÁusutA oNzE - DA AITERAçÄO DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

art. 65 da Lei Ne. g.666/9ie as disposições do Decreto Municipal Ne. 2.154/13 alterado pelo o Decreto Ne'

3.6stlt8.

ctÁsutA DozE - DA UTTUZAçAO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva

Ata de Registro de preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante/cE, através da Unidade

Gestora do Municfpio de São Gonçalo do Amarante/CE, e o(s) licitante(s) vencedor(es), conforme
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determinações da Lei Ne. 8.666/93, da Lei Ne.

como da LeiComplementar N'. t23/06, LeiCom
LO.52O/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem

plementar N'. L47 /L4 e suas alterações e Decreto Municipal

Ns.2.154/13 alterado pelo o Decreto Ne. 3.691/18.

t1.tJ.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

Lz.t.Z. os licitantes além das obrigaçöes resultantes da observância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante - CE

convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que

integra este edital.
tZ.Z.t, O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual peifodo, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

LZ.Z.Z A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou

correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido

pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.
't2.2.g. 

É de inte¡ra responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados,

incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo.

tz.z,4,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital.

tz.z.s, Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado

o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação.

12.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. O mesmo procedimento se adotará com relação aos

possíveis termos aditivos.
L2.4. AAta de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.

12.S. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar

qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas

para contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condições.

L2.6, O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município de São Gonçalo do Amarante - CE optar pela prestação de serviço cujo preço

está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado'

LZ,1.O Municfpio deSão Gonçalo do Amarante-CE monitorará, os preços registrados, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

fZ.é. O Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE convocará a CONTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado.
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10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o detentor do

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento

fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao

preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.

I1.LO. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

tZ.tL. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apurados pelo Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE para determinado

item.
IZ.LZ. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de São Gonçalo do

Amarante - CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Reg¡stro de seus Preços, nas

mesmas condições do le colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

tZ.L3. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência

poderá ser ut¡lizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de regis-

tro de preços para o órgão gerenciador.

10.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totali-

dade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerencia-

dor e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

10.15. npOs a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condi-

çöes:
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de

São Gonçalo do Amarante/CE, eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes.

10.15.1. O registro a que se refere o item 10.15 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei Municipal

2.t54ltg alterado pelo o Decreto Ne.3.691/18.

10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao

do licitante mais bem classificado'

10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item I0.t5.2, serão classi-

ficados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

CIÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

13.1.1. Pelo Municfpio de Säo Gonçalo do Amarante - CE:

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) euando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

esta belecido pela SECRETAR lA CO NTRATANTE, se m j ustificativa aceitável;
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c) Quando o fornecedor não assinar a ordem d

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o
e compra no prazo estabelecido;

seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
e) euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e

XVll do art. 78 da Lei Ne.8.666193;

f) Em qualquer hipótese de execução total ou parcial do contrato decorrente desta ata de registro de preços.

t9,1..2, Pelo FORN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta ata

de registro de preços;

b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e XVl, da

Lei Ns.8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ns. 8.666/93'

13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao

processo administrativo da presente ata de registro de preços.

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita

por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou em jornal de

grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

riltima publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades

previstas nesta ata de registro de preços.

ig.S.f. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução dos serviços de ordem

de serviços já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas a

execuçäo dos serviços.

13.7. Caso o Município de São Gonçalo do Amarante - CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata

de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento

das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

clÁusutA quAToRzE- DAs sANçöEs

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de sÃo GoNçALO DO AMARANTE - CE e

será descredenciado no Cadastro do Municlpio de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido

o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta;
Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

tX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
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l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
lf . Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lf f . Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento

do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
b) Multa deL% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso;

L4,4. o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notifícação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

L4.4,l, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento

a que o licitante fizer jus.

t4,4.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do municfpio e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

14.5. PROCEDTMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções seräo aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'
t¡,s,t, No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

L4,5,2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficlalmente e, devidamente instrufdos,

pela pregoeira à procuradoria Geral do Municfpio para apuraçäo. Nos casos ligados a fase posterior a

adjudicação serão comunicados pela sECRETARIA competente à Procuradoria Geral do Municfpio de são

Gonçalo do Amarante - CE.

s

ry
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crÁusuLA QUINZE- DOS ltfClTOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Ne. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

ctÁusutA DEzEssEts - Dos REcuRsos oRçAMENTÁn¡os

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à

conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da

SECRETARIA CONTRATANTE, à época da expediçäo das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento.

crÁusurA DEzEssETE - DAS DISPOSIçöES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

L7,L,L, Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo à presente ata de registro de preços.

tT,t.Z,lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas.

tl,t,g, É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

L7,2, O Município de São Gonçalo do Amarante - CE se reserva O direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto da Ata de Registro de Preços ou restringir a regularizaçãg e o uso dos produtos pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

t7.4,O FORNECEDOR, na execução dos serviços o, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da SECRETARIA cONTRATANTE.

CLÁUSUIA DEZOITO- DO FORO

1g.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execuçäo deste termo, em obediência ao disposto no5 2e do art. 55 da Lei Ne.8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

<<<RAZÃO SOCIAL>>>

<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF N9.>>>

rVTI.¡Ir¡ICíNO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

cNPJ N'. _
<<UNIDADE GESTORA>>

<<oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>
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TESTEMUNHAS

CPF N9L

2 CPF Ng.
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ANEXO l- UNIDADE GESTORA INTERESSAPA

óneÄo GERENctADoR
1. sEcRETARIe oe sRúor.
Ordenador de Despesas: JAMILY DE SOUZA SILVA.

CNPJ Ne. CNPJ Ns. L2.045.640/0001-05
Endereço: Avenida Neco Martin s,276, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000

^

W
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ANExo II- RELAcÃo E QUALIFICACÃo DOS FORNECEDORES COM PRECOS REGISTRADOS

r. nlzÃo soctAL: 

-CNPJ Ne.: _
Endereço: _
Telefone: _
Representante legal: 

-CPF Ne.: _
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Rl,¡¡XO ¡ll- neelsrnO Of pneCOS Urr¡¡rÁn¡OS. fSpeC¡F¡C¡CÃO OOS pnOOUrOS. QUANTITATIVOS.

MARCAS E EMPRESA(SI FORNECEDORA(Sì

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
celebrada entre o Município

de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta ata e as empresas

cujos preços estão a seguir registrados por item.

1. RAZÃO SOCIAL: 

-CNPJ Ne: _
<<<RELACIONAR ITENS>>>

q
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ANEXO V-TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Ng. 

-
o fvlutr¡lcfp¡o of sÃo GoNçALo Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ Ne. com sede na Rua , ñe-, , São Gonçalo do Amarante -
CE, através da Secretaria 

-, 

neste ato representado pela Ordenador (a) de Despesas Sra'

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa

i*iOi.. de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no CNPJ Ne. 

-, 
por seu representante legal, Sr.(a) 

-inscrito(a) no CpF Ne._, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

coNTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ns. 

-, 
oriunda do

pREGÃo ELETRôNtco Ns.052.2022 - sRp, em conformidade com a Lei Ne. 8.666/93 e suas alterações c/c os

termos da Lei Ne. IO.52O|O2.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. Constitui objeto deste contrato a REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAIS CONTRATAçöES

pARA REALTzAçho ExAMEs tABoRAToRrArs eARA ATENDER A DEMANDA Do MUNfClP¡o DE sÃo

GoNçAto Do AMARANTE -cE. EM vIRTUDE Do Nosso tABoRATónlo rvlul'¡lclPAl NÃo rER suPoRTE E

MATER|AI PARA ATENDER TODA A DEMANDA REQUISITADA, conforme itens abaixo listados.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEqUIL¡BRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. O presente contrato tem o valor global de RS 

- 
(-).

3.1.1. pREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de

parroã1, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem

de lucro.
3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme prestação dos serviços, segundo

as ordens de SERVIÇOS expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e

Municipais do Contratado, todas atualizadas, obseruadas as condições da proposta.

3,2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, observadas as disposições editallcias, através de crédito na conta Bancária do

fornecedor

ý,

VALOR

TOTAL
VALOR

UNlTÁRIOQTDE.UNIDADEITEM DESCilçÃO

VALOR GLOBAL RS
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3.2.2- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = fndice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
¡=(Txl100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo

pagamento VP = Valor da Parcela em atraso

7.3- REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser util¡zado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.3. REAJUSTE: os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

3.4. REEeutLfBRto EcoNôMtco-FtNANCEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

previsfveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordináría e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,

"d" da Lei Ns. 8.666/93, alterada e consolidada.

CIÁUSULA qUARTA- DA V¡GÊNqA
4.1. O presente instrumento contratual produzirá seus efeitos jurfdicos e legais a partir da data de sua

assinatura e vigorará pelo período de 12 (doze) meses até 

- 
de 

- 
de 

-, 
podendo ser prorrogado por

igual perlodo mediante termo de aditivo conforme art. 57, inciso ll da Lei Ns. 8.666/93, bem como a Lei

Municipal t299/20t4.

CIÁUSUIA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 

-: -
cLÁusutA sExrA- PRAzo, coNDlçöEs DE ENTREGA E tocAt
6.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma

autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ns' 8.666/93, inclusive

quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisões.

d.z. pnesiaçÃo dr SERVTÇo: o objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as

especificações estabelecidas neste instrumento e nas condições previstas nos subitens segu¡ntes'

6.2.1. A execução de serviços será feita mediante solicitação da Secretaria da Saúde (Unidades Básicas de

Saúde, Hospital Municipal, UPA, Policlínica e demais unidades de saúde do Município), de acordo com a

necessidade dos serviços, prestados em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de solicitação'
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6.2.3. A prestação de serviços será de int ira responsabil idade da CONTRATADA, sendo esta responsável

por toda despesa decorrente do objeto de contratação, comprometendo-se ainda integralmente com

eventuais danos causados.

6.2.4. Os atrasos ocasionados por mot¡vo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pelo contratante, não serão considerados

como inadimplemento contratua I

6.2.5. A prestação dos serviços somente poderá ser realizada mediante a apresentação de Guia de

Encaminhamento/ prescrição com carimbo e assinatura de servidor competente da Secretaria de Saúde do

Município de Säo Gonçalo do Amarante/CE. (Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal, UPA, Policlínica

e demais unidades de saúde do Município).

6.2.6. Os exames deverão ser realizados na Sede do Município de São Gonçalo do Amarante- CE, em local de

fácil acesso aos pacientes de responsabilidade da empresa Contratada, por profissionais habilitados e de

acordo com as normas técnicas vigentes.
6,2,7. Aempresa Contratada deverá instalar na Sede do Município no mínimo 01 (um) Posto de Coleta de

Material, em perfeitas condições e que atenda todas as normas pertinentes a prestação dos serviços.

6.2.g. A empresa Contratada deverá realizar as coletas de material, in loco, em unidades de saúde

localizadas na zona rural do município, conforme agendamento das referidas unidades de sarlde'

6.2.9. Os resultados dos exames deverão ser entregues diretamente ao usuário, em no máximo 10 (dez) dias

corridos contados da data de realização dos mesmos, mantendo as informações e dados dos usuários em

caráter de absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação para

terceiros.
6.2.10. O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço unitário, obedecerá ao que consta

no edital, termo de referência, ata de registro de preços e instrumento contratual e será acompanhado pelo

Contratante, nos termos do art' 67 e73 da Lei n' 8.666/93.

6,2,L1,. Os serviços devem ser executados conforme solicitado na ordem de serviço, observando

rigorosamente as especificações contídas no Edital, no Termo de Referência e observações constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes.

6,2.L2, para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da unidade

gestora do Municlpio de São Gonçalo do Amarante/CE.

ø,Z,tg, As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

unidade gestora.

6,2,14,No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de serviço e/ou na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento,
6.3. os serviços licitados/contratados deverão ser executados, obseruando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de serviços e/ou na proposta de

preços vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagàmento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
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b) Responsa bilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dol na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade a fisca lizaçãoo

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne. 8.666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

6.4. DA OBRTGAçÃO DAS PARTES

6.4.1. As partes se obrigam recíprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns. tQ.52O/02.

5.4.2. São obrigações da contratada:
a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela parte da unidade gestora municipal

contratante, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, neste termo de referência e na ata

de registro de preços, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que

eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,

inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;

c) A reparar, corrigir, removerou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização Qu o acompanhamento pelo órgäo interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela parte da unidade gestora municipal contratante, para representá-lo na

execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do

FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;
f) Executar os serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da parte da unidade

gestora municiPal contratante;
g) comunicar antecipadamente a data e horário da execução dos serviços, não sendo aceitos os serviços que

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de

faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarec¡mentos que forem solicitados pela unidade gestora municipal contratante do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem

como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando

da execução do contrato;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Municfpio de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante a

execução dos serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de

preços;
j) prou.1. todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
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l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qua lquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar a unidade gestora municipal contratante efetuarem vistorias nas suas instalações, a fim de

verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os serviços recusados pela unidade

gestora municipal contratante, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências

especificadas no editalou na sua proposta de preços;

o) providenciar imediatamente, por sua conta e sem ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE, a

correção ou substituição, dos serviços que estejam em desacordo com o termo de referência e edital;

p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,

documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter .ã.rro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução

dos seruiços objeto desta ata de registro de preços;

o) Manter, durante a vigência da Ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste'

5.4.3. São responsabilldades da contratada ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução dos serviços

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Municfpio de São

Gonçalo do Amarante - CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente.

6,4,4,Ofornecedordetentordo registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.

6.4.5. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fornecedor das responsabilidades previstas em contrato.

crÁusulA SÉTIMA - DAs AITERAçöES

7.1. eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art' 65 da

Lei Ne. g.666lgg, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justlficativa pela autoridade

administrativa.

cLÁusuLA olrAVA- DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE, e será

descredenciado no Cadastro do Muníclpio de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejufzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato;
ll- Não entregar a documentação exigida no edital;
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lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;
Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a Proposta de Preços;
d) Fraudar na execução do contrato;
e)Comportar-se de modo inidôneo.

ll. Multa moratória de 0,3ÿo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de t5% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
¡) lvlulta de L% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automat¡camente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licítante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dfvida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.
g.5. pRocEDIMENTO ADMIN|STRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório.
g.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã) OS (c¡nco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

bl 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Municfpio de São

Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos'
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8.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilfcito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administraçäo

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruldos,

pela pregoeira à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, para apuração. Nos

casos litados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela SECRETARIA coNTRATANTE

competente à Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÄO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condiçöes ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne.8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93'

clÁusutA DÉclMA- DAs DlsPoslçöEs tlNAls
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. '

lO.Z. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer Uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58

da Lei Ne. 8,666/93, alterada e consolidada.

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE, ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93'

10.5. A inadimplência da CoNTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração'

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.

10.7. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE, rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato'

10.E. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada'

10.g. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela SECRETARIA

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.67 da Lei Ne. 8'666/93.

crÁusulÁ oNzE - DO FORO

ll.l. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE, é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art. 55 da Lei Ne' 8'666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurfdicos e legais efeitos.
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<<<DATA>>>

MUNTCÍPIO DE SÃO CONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. _
SECRETARIA CONTRATANTE

<< oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CPF N9

2, CPF N9

<<<RAZÃO SOCIAÞ>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

1

^
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